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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 6.568, DE 2013 

 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro 

de 1990, que “Dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências”, para 

dispor sobre a política de promoção da saúde 

do homem.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:  

“Art.6º.................................................................
.................................................................................. 

 

XII - a formulação e execução da política de 
promoção da saúde do homem. 

........................................................................... 

 

§ 4º A política de promoção da saúde do 
homem a que se refere o inciso XII do caput 
compreenderá, entre outras ações definidas em 
regulamento, a prevenção, a detecção precoce, o 
diagnóstico e o tratamento do câncer de próstata e 
de outras doenças e agravos à saúde que 
acometam exclusiva ou predominantemente a 
população masculina, inclusive mediante 
realização do exame de toque prostático em 
homens com mais de 45 anos de idade.  
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§ 5º Será dada ampla divulgação às 
informações sobre promoção da saúde do homem 
e às ações referidas no § 4º.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 22 de abril de 2015. 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Relator 

 


